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§ 1o- Integram a Presidência da República, como órgãos de
assessoramento imediato ao Presidente da República:

I - o Conselho de Governo;

II - o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social;

III - o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;

IV - o Conselho Nacional de Política Energética;

V - o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte;

VI - o Advogado-Geral da União;

VII - a Assessoria Especial do Presidente da República;

VIII - a Secretaria de Imprensa e Divulgação da Presidência
da República;

IX - o Porta-Voz da Presidência da República.

§ 2o- Junto à Presidência da República funcionarão, como
órgãos de consulta do Presidente da República:

I - o Conselho da República;

II - o Conselho de Defesa Nacional.

§ 3o- Integram ainda a Presidência da República:

I - a Controladoria-Geral da União;

II - a Secretaria Especial do Conselho de Desenvolvimento
Econômico e Social;

III - a Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres;

IV - a Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca;

V - a Secretaria Especial dos Direitos Humanos.

Seção II
Das Competências e da Organização

Art. 2o- À Casa Civil da Presidência da República compete
assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no de-
sempenho de suas atribuições, especialmente na coordenação e na
integração das ações do Governo, na verificação prévia da cons-
titucionalidade e legalidade dos atos presidenciais, na análise do mé-
rito, da oportunidade e da compatibilidade das propostas com as
diretrizes governamentais, realizar a coordenação política do Gover-
no, o relacionamento com o Congresso Nacional e os partidos po-
líticos, a interlocução com os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios, bem como promover a publicação e preservação dos atos
oficiais e supervisionar e executar as atividades administrativas da
Presidência da República e, supletivamente, da Vice-Presidência da
República, tendo como estrutura básica o Conselho Deliberativo do
Sistema de Proteção da Amazônia, o Conselho Superior do Cinema,
o Arquivo Nacional, a Imprensa Nacional, o Gabinete, duas Se-
cretarias, sendo uma Executiva, um órgão de Controle Interno e até
quatro Subchefias.
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Dispõe sobre a organização da Presidência
da República e dos Ministérios, e dá outras
providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Seção I
Da Estrutura

Art. 1o- A Presidência da República é constituída, essen-
cialmente, pela Casa Civil, pela Secretaria-Geral, pela Secretaria de
Comunicação de Governo e Gestão Estratégica, pelo Gabinete Pes-
soal e pelo Gabinete de Segurança Institucional.

<!ID563708-2>

ANEXO I
TABELA DE CORRELAÇÃO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
CARGO CLASSE PA D R Ã O PA D R Ã O CLASSE CARGO

Cargos de nível superior, in-
termediário e auxiliar não
organizados em carreira do
Quadro de Pessoal da Polí-
cia Federal.

A III III ESPECIAL Cargos de nível supe-
rior, intermediário e
auxiliar do Plano Es-
pecial de Cargos do
Departamento de Polí-
cia Federal.

II II
I I

B VI VI C
V V
IV IV
III III
II II
I I

C VI VI B
V V
IV IV
III III
II II
I I

D V V A
IV IV
III III
II II
I I

ANEXO II
TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
(EM R$)

CARGO CLASSE PA D R Ã O NÍVEL DO CARGO
SUPERIOR INTERMEDIÁRIO AUXILIAR

Cargos do Plano Espe-
cial de Cargos do De-
partamento de Polícia
Federal.

ESPECIAL III 559,85 383,30 219,69

II 523,83 354,52 209,23
I 489,51 339,75 199,28

C VI 482,26 325,58 189,85
V 468,32 323,26 180,85
IV 454,84 309,83 172,32
III 441,75 296,95 164,17
II 429,05 284,59 156,44
I 416,71 272,82 149,12

B VI 404,74 261,49 142,15
V 393,12 250,69 135,50
IV 381,83 240,33 129,20
III 370,87 230,42 123,23
II 360,22 220,92 11 7 , 5 2
I 349,91 2 11 , 8 4 11 2 , 1 0

A V 339,89 203,15 106,93
IV 330,15 194,80 102,04
III 276,84 160,93 86,33
II 268,90 154,33 82,38
I 261,19 148,01 78,61

Art. 3o- À Secretaria-Geral da Presidência da República com-
pete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no
desempenho de suas atribuições, especialmente no relacionamento e
articulação com as entidades da sociedade civil e na criação e im-
plementação de instrumentos de consulta e participação popular de
interesse do Poder Executivo, na elaboração da agenda futura do
Presidente da República, na preparação e formulação de subsídios
para os pronunciamentos do Presidente da República, na promoção de
análises de políticas públicas e temas de interesse do Presidente da
República, na realização de estudos de natureza político-institucional
e outras atribuições que lhe forem designadas pelo Presidente da
República, tendo como estrutura básica o Gabinete, a Subsecretaria-
Geral e até duas Subsecretarias.

Art. 4o- À Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão
Estratégica da Presidência da República compete assistir direta e ime-
diatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atri-
buições, especialmente no assessoramento sobre a gestão estratégica,
inclusive políticas públicas, na sua área de competência, na análise e
avaliação estratégicas, na formulação da concepção estratégica na-
cional, na articulação de centros de produção de conhecimento, pes-
quisa e análise estratégica, na promoção de estudos e elaboração de
cenários exploratórios, na elaboração, coordenação e controle de pla-
nos, programas e projetos de natureza estratégica, assim caracteri-
zados pelo Presidente da República, bem como nos assuntos relativos
à política de comunicação e divulgação social do Governo e de im-
plantação de programas informativos, cabendo-lhe a coordenação, a
normatização, a supervisão e o controle da publicidade e de pa-
trocínios dos órgãos e das entidades da Administração Pública Fe-
deral, direta e indireta, e de sociedades sob controle da União, e
convocar redes obrigatórias de rádio e televisão tendo como estrutura
básica o Gabinete, uma Secretaria-Adjunta e até três Subsecretarias.

Art. 5o- Ao Gabinete Pessoal do Presidente da República
competem as atividades de coordenação de agenda, de secretaria
particular, de cerimonial, de ajudância de ordens e de organização do
acervo documental privado do Presidente da República.

Art. 6o- Ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidên-
cia da República compete assistir direta e imediatamente ao Presidente
da República no desempenho de suas atribuições, prevenir a ocor-
rência e articular o gerenciamento de crises, em caso de grave e
iminente ameaça à estabilidade institucional, realizar o assessoramento
pessoal em assuntos militares e de segurança, coordenar as atividades
de inteligência federal e de segurança da informação, zelar, assegurado
o exercício do poder de polícia, pela segurança pessoal do Chefe de
Estado, do Vice-Presidente da República, e respectivos familiares, dos
titulares dos órgãos essenciais da Presidência da República, e de ou-
tras autoridades ou personalidades quando determinado pelo Presi-
dente da República, bem como pela segurança dos palácios presi-
denciais e das residências do Presidente e Vice-Presidente da Re-
pública, tendo como estrutura básica o Conselho Nacional Antidrogas,
a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, a Secretaria Nacional
Antidrogas, o Gabinete, uma Secretaria e uma Subchefia.

§ 1o- Compete, ainda, ao Gabinete de Segurança Institucional
coordenar e integrar as ações do Governo nos aspectos relacionados
com as atividades de prevenção do uso indevido de substâncias en-
torpecentes que causem dependência física ou psíquica, bem como
aquelas relacionadas com o tratamento, a recuperação e a reinserção
social de dependentes.
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